Excelentissimo Senhor
Presidente da Camara Municipal.

PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO N°130/2014

“Disp0e sobre a criacdo de cemitério e crematdrio para animais domésticos de pequeno e
médio porte no Municipio de S&o Jodo da Boa Vista.”

A Céamara Municipal de Sdo Jodo da Boa Vista, APROVA:

Art. 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a criar o Cemitério e o Cremat6rio publico
de animais de pequeno e médio porte.

Art. 2° - O cemitério e crematério destinam-se a animais de pequeno e médio porte,
notadamente cées e gatos.

Art. 3° - O Poder Executivo Municipal providenciara o servico de cemitério e crematdrio
para 0s animais de forma gratuita para os proprietarios que comprovarem nao ter condicGes
de arcar com as despesas.

Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data da sua publicacéo.

JUSTIFICATIVA

Entendemos ser relevante a necessidade da construcdo de um cemitério e crematorio publico
de animais de pequeno e médio porte. Quando morre o animal de estimacdo, seja ele cdo ou
gato, além da tristeza de perder o bichinho querido, surge o problema do que fazer com o
animal.

Se for em um final de semana o problema ainda é maior. Cotidianamente vemos também
animais jogados em terrenos baldios, nas ruas e rios, devido aos proprietarios ndo terem
meios de efetuarem de outra forma.

Sendo assim, a criacdo de um local apropriado resolvera muitos problemas, inclusive o
sentimental, pois os proprietarios terdo um lugar para deixarem o animal com dignidade,
bem como a resolugdo de uma questdo de salde publica e ambiental, evitando a proliferacdo
de vetores e doencas devido a decomposicao desses animais em local inadequado.

Plenéario Dr. Durval Nicolau, 17 de abril de 2.014.
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